
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO 
CONSUMIDOR

ASSUNTO: PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2026
RELATOR: CLAUDIO COXINHA

1 EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: projeto de autoria do Executivo, que altera as Leis 
Complementares nº 587, de 10 de dezembro de 2007 e nº 717, de 02 de dezembro de 
2011, que dispõem sobre autorização para doação de terreno à indústria e dá outras 
providências. (empresa Samtronic Indústria e Comércio Ltda.)

2 RELATÓRIO:

Quanto à legalidade nada temos a opor. 

De acordo com o parecer da Diretoria Jurídica da Casa, na data de 11/02/2026, do 
ponto de vista exclusivamente formal, a proposta encontra-se em ordem, sem prejuízo 
da devida e necessária avaliação meritória de competência desta comissão. 

Após análise, verifica-se que as alterações propostas são juridicamente adequadas, 
mantêm a finalidade pública do incentivo industrial e contribuem para o 
desenvolvimento econômico, geração de empregos e fortalecimento do setor produtivo 
local. Não há óbices legais quanto à tramitação da matéria.

A iniciativa demonstra-se de interesse público, uma vez que a manutenção e expansão 
das operações da empresa trazem benefícios concretos ao município, tais como: 
geração estímulo ao desenvolvimento econômico, fortalecimento do setor industrial, e 
preservação de empregos, além da elevação da arrecadação tributária decorrente do 
incremento produtivo. 

As alterações também asseguram o uso adequado do imóvel público, mantendo-se fiel 
à finalidade industrial para a qual foi destinado.

3 CONCLUSÃO: Diante da pertinência das alterações e dos claros ganhos sociais e 
econômicos que o projeto proporciona, manifesto parecer favorável à sua 
APROVAÇÃO.

Casa do Poder Legislativo, 3 de março de 2026.

CLAUDIO COXINHA
Relator e membro da CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=09JE-5HW8-UD63-7FSX, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 09JE-5HW8-UD63-7FSX
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